
GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
MENSAGEM N° 129, DE 10 DE JUNHO DE 2020.

                        EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA:

 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

Ínclita Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do
Estado, o incluso Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 1.130.000,00, em favor
da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES.”, no Orçamento-
Programa do Estado de Rondônia para o exercício de 2020.

 
Senhores Parlamentares, a presente propositura visa dar cobertura

orçamentária à despesa de capital da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de
Saúde - FES, justificando-se pela necessidade de adequação da programação
orçamentária da Unidade em apreço, objetivando o atendimento das necessidades
decorrentes do Hospital do Amor da unidade de Porto Velho, como se vê no Ofício
n° 097/GP/ALE-RO, exarado em 29 de maio de 2020. 

 
Ademais, insta consignar o estado de calamidade enfrentado pelo

Estado de Rondônia, conforme dispõe o Decreto n° 24.887, de 20 de março de
2020, que “Declara Estado de Calamidade Pública em todo o território do Estado de
Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo
Coronavírus - COVID-19 e revoga o Decreto n° 24.871, de 16 de março de 2020.”, e
seus alteradores, neste constante, tem-se por evidente a necessidade de aplicação
de valores nos centros de saúde, uma vez que estes são responsáveis pelos
atendimentos a sociedade que necessita de apoio neste momento tão delicado, do
qual passamos. 

 
Ressalvo, ainda que visa reforçar financeiramente as atividades ligadas

direta ou indiretamente à pandemia em nosso Estado. Isto posto, vê-se com
claridade solar a inevitabilidade de presteza na averiguação de tal projeto, levando
em consideração os motivos ora expostos. 

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas

Excelências consoante os mandamentos legais insculpidos no artigo 43, § 1°, inciso
III da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964,
tencionando à primordialidade de reforço ao orçamento Estadual, para o presente
exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas

Excelências e, consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de
Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e
consideração. 
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 10/06/2020, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0011854509 e o código CRC C93DC834.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº
0035.217836/2020-04 SEI nº 0011854509
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Anulação, até o
valor de R$ 1.130.000,00, em favor
da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de
Saúde - FES.  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito

Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 1.130.000,00 (um milhão,
cento e trinta mil reais), em favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de
Saúde - FES, para dar cobertura orçamentária à despesa de capital, no
presente exercício, conforme indicada no Anexo II.

 
Parágrafo único.  Os recursos necessários à execução do

disposto no caput decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias,
constantes no Anexo I, no valor especificado. 

 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

ANEXO I
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                              REDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

 ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA - ALE   1.130.000,00

01.001.01.031.2126.2409

PROMOVER A
ATIVIDADE
LEGISLATIVA E A
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

3390 0100 230.000,00

01.001.01.122.1006.2406
FORTALECER A
ESTRUTURA DO PODER
LEGISLATIVO

4490 0100 400.000,00

01.001.01.122.1020.2062
MANTER A
ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE

3390 0100 500.000,00
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TOTAL R$ 1.130.000,00

 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                              
SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

 FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE - FES   1.130.000,00

17.012.10.301.2084.0253

APOIAR ENTIDADES
PÚBLICAS E PRIVADAS
COM ATUAÇÃO NA
ÁREA DA SAÚDE

4450 0100 1.130.000,00

TOTAL R$ 1.130.000,00

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 10/06/2020, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0011862275 e o código CRC DE9F3B83.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº
0035.217836/2020-04 SEI nº 0011862275
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

MENSAGEM N° 116/2020-ALE 

RECEBIDO NA DITEL 
Em  c% 10C  I  a3aZ 
Horas 	: 	 
Por: 	  

    

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 654/2020, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 
1.130.000,00, em favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV 

1 

junh 

do LAER E GOMES 
sidente — A E/RO 

de 2 

ALERO 
ASSENLOA LE015,11. DE ROPC~ 

O PODER DA SUA VOZ 

A Av. Farquar n° 2562, Bairro Olaria 1 Porto Velho 1 RO 1 CEP: 76.801489 
Fone: 69 3218.5605 1 5645 i www.al.ro.leg.br  
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de s 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 1 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 654/2020 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação, até o valor 
de R$ 1.130.000,00, em favor da Unidade 
Orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Anulação, até o valor de R$ 1.130.000,00 (um milhão, cento e trinta mil reais), em favor da 
Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES, para dar cobertura orçamentária à despesa 
de capital, no presente exercício, conforme indicada no Anexo II. 

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão dè 
anulação parcial das dotações orçamentárias, constantes no Anexo I, no valor especificado. 

O PODER DA SUA VOZ 	 Fone: 69 3218.5605 I 5645 1 www.al.ro.leg.br  
~{uSIA telatATIVA °EMPO:NA 

	 Av. Farquar n° 2562. Bairro Olaria I Porto Velho I RO I CEP: 76.801-189 ALERO 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

ANEXO! 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa Fonte de 
Recurso Valor 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA - ALE 1.130.000,00 

01.001.01.031.2126.2409 

PROMOVER A 
ATIVIDADE 
LEGISLATIVA E A 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

3390 0100 230.000,00 

01.001.01.122.1006.2406 
FORTALECER A 
ESTRUTURA DO PODER 
LEGISLATIVO 

4490 0100 400.000,00 

01.001.01.122.1020.2062 
MANTER A 
ADMINISTRAÇÃO DA 
UNIDADE 

3390 0100 500.000,00 

ITOTAL R$ 1.130.000,00 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO 
SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa  
Fonte de 
Recurso Valor 

FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE - FES 1.130.000,00 

17.012.10.301.2084.0253 

APOIAR ENTIDADES 
PÚBLICAS E PRIVADAS 
COM ATUAÇÃO NA 
ÁREA DA SAÚDE 

4450 0100 1.130.000,00 

TOTAL 125 1.130.000,00 

ALERO 
ASSEMDULA lEGISal,t DE 111.1.5114 

O PODER DA SUA VOZ 

Av. Farquar n 2562. Bairro Olaria I Porto Velho 1 RO 1 CEP: 76.801-189 
Fone: 69 3218.5605 1 5645 I www.al.ro.leg.br  
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